
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 329, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002 

CONCEDE TÍTULO DE 
VENECIANA A SENHORA 
CHUINA HONORJO. 

CIDADÃ 
IRACT 

A Mesa da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, no uso de suas atribuições regimentais, 
faz saber que o Plenário aprovou e o Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Veneciana a Senhora lraci Cltuina H onorio. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado o Espírito Santo, em 25 de setembro de 2002. 
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